Lei nº 2.732/2008.



De: 30 de Janeiro de 2008.
“Altera os Anexo I-A e I-B da Lei 2.418/2004 e dá outras providências”.
                   O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
 

Art. 1º - Fica alterado os Anexos I-A e I-B  da Lei Municipal nº 2.418/2004, que trata dos Cargos de Provimento em Comissão do Município de Manhuaçu, criando o Símbolo de Vencimento CC-VIIIb, com Vencimento Mensal de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).
Art. 2º - Fica alterado o Anexo I-A da Lei Municipal nº 2.418/2004, alterando o Símbolo de Vencimento do cargo de Gerente de Controle Interno para CC-VIIIb.  
 

Art. 3º - As despesas resultantes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, constantes do Orçamento do Município.
 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Manhuaçu (MG), 30 de Janeiro de 2.008.
Sergio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal
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